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Emenda Modificativa nº 04/2021 ao Projeto de Lei nº 66/2021, de 09 de agosto de 2021.

O Vereador Silvio Miguel Fofonka - Progressistas, vem por meio deste apresentar Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 066/2021, de 09 de agosto de 2021 para que seja alterado o Artigo 1º do referido Projeto de Lei, o qual “ESTABELECE O CALENDÁRIO DE PRAZOS PARA PAGAMENTO DO IPTU – IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO PARA O EXERCÍCIO DE 2021”, o qual passa ter a seguinte redação:
“Art. 1º- Fica estabelecido o Calendário de prazos para pagamento do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, para o exercício 2021, como segue:

 Pagamento em Cota Única – até 31 de outubro de 2021.

1° Parcela – 20 de novembro de 2021.

2° Parcela – 20 de dezembro de 2021. “(NR)


Plenário Jorge Von Saltiél, 16 de agosto de 2021.
                                                                Silvio Miguel Fofonka
Progressistas
JUSTIFICATIVA

Incluso, remeto à análise e aprovação do Plenário da Câmara de Vereadores, a Emenda Modificativa que tem por objetivo alterar o Projeto de Lei 52/2021, o qual “ESTABELECE O CALENDÁRIO DE PRAZOS PARA PAGAMENTO DO IPTU – IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO PARA O EXERCÍCIO DE 2021”, para contemplar aspecto legal do projeto.
A alteração não interfere nos percentuais de desconto concedidos pela Administração Pública, uma vez que o Autor objetivou as alterações propostas, para esse Exercício Financeiro, visando, apenas, incidir as novas datas para garantir ao contribuinte um tempo mais hábil para o planejamento e a organização de suas finanças.
Assim, diante do exposto, solicito o encaminhamento da matéria à análise dos Senhores Vereadores que compõem a referida comissão, para apreciação. 

Silvio Miguel Fofonka
Progressistas


